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CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ 

CNPJ: 08.385.940/0001-58 
Rua Felipe Guerra, 179, Centro, CEP. 59.300-000 
Cx. Postal 48-Fone: 3417-2954 - Caicó/RN 
PALÁCIO VEREADOR IVANOR PEREIRA 

GABINETE DO VEREADOR IVANILDO DOS SANTOS DA COSTA 

INDICAÇÃO N'Á7.'1'3  /2021 

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado oficio ao Exmo. 

Senhor Prefeito Judas Tadeu Alves dos Santos solicitando entendimentos com a secretaria 

municipal de infraestrutura, no sentido de pedir que seja colocada uma faixa de pedestres no 

cruzamento entre as ruas Praça Dom José Delgado e Quintino Bocaiuva, Bairro: Paraíba, Zona Sul 

do Município de Caicó/RN. 

JUSTIFICATIVA: 

A faixa de pedestres é uma sinalização que visa garantir mais segurança para os 

pedestres nas ruas. Porém, são necessárias ações, tanto dos pedestres, quanto dos motoristas 

fN para que a faixa seja útil e consiga efetivamente evitar acidentes de trânsito. 

Câmara Municipal de Caicó, 20 de setembro de 2021. 

Ivanildo dos Santos da Caàta 

Vereador PSDB 
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